Notificagao Convocatoria — Audiéncia de Julgamento

Tribunal Judicial de Lisboa

Juizo de Instrugdo Criminal n.°4

Rua da Prata, n®23 — 1200-231 Lisboa
N.©Processo: 2023/0456 — Burla Informatica por Phishing

Lisboa, 15 de marcgo de 2024

1. Identificagao das partes

Parte Nome NIF Morada / Sede Mandatéario
Autor / Ministério 504 123 456 Av. das Forcas Armadas, Dr.2 Marta Santos —
Requerente Publico — n®45 — 1600-076 Lisboa Procuradora

Secgao de (OA 54321)

Instrucao

Criminal
Réu / Joao da Silva 123 456 789 Rua das Flores, n?45, 1.2 Dr.2 Ana Pereira -
Requerido Esq. — 1150-200 Lisboa Advogada (OA 12345)

Dr. Luis Carvalho —
Advogado (OA 67890)

2. Objeto da Notificagao

Nos termos do artigo 13.2 do Cédigo de Processo Penal e do artigo 140.2 do Cédigo de Processo Civil,
notifica-se o Ministério Publico, o réu Jodo da Silva e os seus mandatarios para comparecerem a Audiéncia

de Julgamento a realizar-se nos termos seguintes:

Elemento Descricao

Data 28 de abril de 2024

Hora 10h00 (pontual)

Local Sala de Audiéncias n.°2 — Tribunal Judicial de Lisboa,
Rua da Prata, n®23 — 1200-231 Lisboa

Processo 2023,/0456 — Burla Informética por Phishing —

Objeto da Audiéncia

Transferéncias Fraudulentas de €32 000,00
Julgamento do pedido de condenacao formulado pelo
Ministério Publico, com apreciacdo das teses juridicas
apresentadas pela defesa.

3. Fundamentacgao Legal

1. Artigo217.2 do Cdédigo Penal — “Burla informética” — tipificado como crime punivel com pena de
prisao até 5 anos e multa até 120 dias.

2. Artigo13.2 do Cédigo de Processo Penal — Obrigacdo de as partes comparecerem a audiéncia,
sob pena de julgamento a revelia ou de aplicacdo de sang¢des processuais.



3. Artigo 140.2 do Cédigo de Processo Civil — Determinagéo de que a notificacdo deve ser feita por
meio escrito, com antecedéncia minima de 10 dias titeis da data da audiéncia.

4. Instrucoes as partes

1. Ministério Piublico — Deverd apresentar, na data designada, a acusagdo completa, bem como
os documentos eletrdonicos e relatérios periciais que suportam a demonstracao da pratica de
phishing e das transferéncias fraudulentas.

2. Réu Joao da Silva — Devera comparecer pessoalmente ou, se impossibilitado, apresentar procuragao
que autorize a sua representagao por um dos mandatarios indicados.

3. Mandatarios da defesa — Devem providenciar, até ao dia 21 de abril de 2024, a entrega ao Juizo
de todos os meios de prova que pretendam produzir (ex.: pericias técnicas, testemunhos, documentos
eletrénicos).

4. Auséncia injustificada — O ndo comparecimento de qualquer das partes, sem justificacdo devidamente
comprovada, implicard a aplicagdo das sangdes previstas nos artigos 13.° e 14.° do CPP, nomeadamente
a julgamento a revelia do réu ou a suspensao da audiéncia para a pratica de atos de diligéncia.

5. Procedimentos de comunicagao
A presente notificacdo serd enviada:

e Por correio certificado ao enderego da sede do Ministério Ptblico e ao domicilio do réu;

o Por correio eletrénico certificado (e-mail) aos advogados da defesa (Dr.* Ana Pereira —
ana.pereira@advogados.pt; Dr. Lufs Carvalho — lufs.carvalhoQadvogados.pt) e a Procuradora Marta
Santos (marta.santos@mp.pt);

e Por meio de publicagao no Diario da Repiiblica Eletronico, nos termos do artigo 11.2 do CPP, para
efeitos de publicidade e validade.

6. Observagoes finais

e Confidencialidade — Todos os documentos e informagoes trocados no dmbito deste processo sao
confidenciais, nos termos do artigo5.2 da Lei n.212/2005, de 28 de janeiro, de Protecio de Dados
Pessoais.

e Assisténcia juridica — O réu tem direito a ser assistido por advogado, nos termos do artigo31.2 da
Constituicdo da Republica Portuguesa. Caso nao disponha de mandatario, o tribunal providenciaré a
nomeagao de defensor piblico.

¢ Requerimentos adicionais — Quaisquer requerimentos de diligéncias ou de producao de prova deverao
ser apresentados por escrito ao Juizo, com antecedéncia minima de 5 dias tteis antes da data da
audiéncia.

Assinatura e selo oficial

Dr.José Almeida — Juiz de Instrugdo Criminal n.°4
Tribunal Judicial de Lisboa

Documento emitido eletronicamente, com validade juridica plena, nos termos do Decreto-Lei n.?2/2015, de
12 de fevereiro, que requla a assinatura eletrénica e a validade dos documentos digitais.
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